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S 	PROJETO DE LEI N.o 70 	/98 

2 j sLk_sl_c* o( eu2_ 	 Dá nova redação ao § 1° do artigo 20  da Lei n.0  

2.762/93, que dispõe sobre a criação dos Conselhos 
10 (Oi 1T3 .,epe)( 	tutelares de Pindamonhangaba e dá outras 

providências. 

A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas 

atribuições legais, aprova a seguinte Lei: 

ARTIGO 10  - O § 1° do artigo 2° da Lei n.0  2.762, de 05 de janeiro de 

1993, passa a ter a seguinte redação: 

" Artigo 20 	- 

§ 1° - O mandato será de 03 (três) anos permitida a reeleição." 

ARTIGO 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 10 de agosto de 1998 
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